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PORTARIA CAU/ES N" 94, DE 12 DE JUNHO Df,2019.

Nomeia a Gerente Técnica do

CAU/ES.

A Presidente do Conselho de Arqútetura e Urbanismo do Espírito Santo - CAU/ES, no

uso das atribuições que lhe conferem o artigo 35 da Lei n.' 12.378, de 3l de dezembro de

2010; e o artigo 141 do Regimento lntemo do CAUES, aprovado pela Delibenção n.'

121, de 21 de agosto de 2018;

RESOLVO:

ArL 2" Esta portada entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de l0
de juúo de 2019.

Vitória,€S, 12 de junho de 2019
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LrANE BECACItI COZJZT »rSrnrlXr

Presidente do CAU,ES

Rua Hélio MaÍconi, 58 - 8ento tetíeiÍa 129.050.ó90-vilóÍia/Es lTeleÍone: (27) 3224-4850

wrI.aauar.gov.bÍ / alendimento@caues.gov.br

Art. 1o Nomear pam o caxgo de GERENTE TÉCNICA do CAU/ES, a arquiteta e

Urbanista IILIÀNA GRILLO DA SILVA MÁDEIRA, registrada no CAUES sob o

n' A31362-9.
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